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Estudo Técnico Preliminar – ETP 

 

Processo nº 02/2026  

      

Objetivo Resumido: Contratação de empresa especializada para execução de adequações técnicas 

de acessibilidade no prédio da Câmara Municipal. 

 

 

O objeto da encontra-se devidamente previsto nos e/ou de acordo com os instrumentos de 

planejamento e normativos: o Plano de Compras Anual (PCA), o Plano Plurianual (PPA), a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 
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Definição e Finalidade do Estudo Técnico Preliminar 

 

O Estudo Técnico Preliminar é “o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação;” (art. 6º, XX, Lei nº 14.133/2021). 

 

A finalidade do Estudo Técnico Preliminar é “evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação” (art. 

18, §1º, Lei nº 14.133/2021). 

 

O Estudo Técnico Preliminar tem como conteúdo, na forma do art. 18, §1º, I a XII, Lei nº 

14.133/2021 os elementos abaixo:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

Os elementos grifados são considerados obrigatórios, enquanto os demais podem não ser 

contemplados desde que devidamente justificado. (art. 18, §2º, 14.133/2021) 

 

1.  Objeto detalhado 

Contratação de empresa especializada para execução de adequações técnicas de acessibilidade no prédio da 

Câmara Municipal, sendo: 
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Observação: A planilha orçamentária em PDF é parte integrante deste Estudo Técnico 

Preliminar e será publicada como anexo. 
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2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. 

A contratação de empresa especializada para execução de adequações técnicas de 

acessibilidade no prédio da Câmara Municipal de Miracatu/SP decorre da necessidade de assegurar 

o pleno exercício dos direitos fundamentais de acesso, permanência, circulação e utilização dos 

espaços públicos por todas as pessoas, especialmente aquelas com deficiência ou mobilidade 

reduzida, em observância aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 

igualdade, da eficiência administrativa e do interesse público. 

O prédio da Câmara Municipal possui grande porte físico e desempenha papel central na 

vida institucional do município, sediando sessões legislativas, audiências públicas, reuniões oficiais, 

cursos, palestras, solenidades e diversos eventos de interesse coletivo. Ademais, o espaço é 

amplamente utilizado pela Escola do Legislativo, que desenvolve atividades permanentes de 

educação para a cidadania, incluindo visitas institucionais de alunos das redes municipal e estadual 

de ensino. 

Durante essas visitas, grupos de estudantes frequentam as dependências da Câmara para 

conhecer o funcionamento do Poder Legislativo e participar de atividades pedagógicas, havendo, 

inclusive, a presença de alunos com deficiência. A inexistência ou insuficiência de condições 

adequadas de acessibilidade compromete a efetiva participação desse público, restringe o acesso às 

atividades educacionais e institucionais e afronta os preceitos legais que asseguram a inclusão social. 

Além disso, a ausência de adequações técnicas adequadas expõe a Administração Pública 

ao risco de descumprimento da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), bem como 

das normas técnicas aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 9050, podendo resultar em 

responsabilizações administrativas e apontamentos por órgãos de controle. 

Dessa forma, a contratação se mostra imprescindível para a eliminação de barreiras 

arquitetônicas, para a promoção da acessibilidade universal e para a garantia de que o prédio da 

Câmara Municipal atenda de maneira adequada e segura a toda a população, cumprindo sua função 

institucional e social. 
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3. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anuais, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração. 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) 2026, estabelecido pelo Ato do 

Presidente N° 11/2025 de 11 de dezembro de 2025 e pode ser acessado nos seguintes endereços 

eletrônicos: https://www.miracatu.sp.leg.br/; <https://pncp.gov.br/app/pca/57741852000157/2026>. 

 

4. Requisitos da contratação. 

Será contratada a empresa que oferecer a melhor proposta para o objeto descrito no item 1 e 

não apresentar nenhuma pendência com o Município, Estado e/ou União. 

Entende-se portanto que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 

na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de Miracatu/SP, no 

que tange às exigências. 

Trata-se de serviços a serem contratados mediante licitação. 

A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta.  

Não haverá exigência de prestação de garantia nessa contratação, conforme artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. A exigência de garantia pode restringir a participação de micro e 

pequenas empresas, contrariando os princípios da ampla competitividade e da economicidade. Trata-

se, portanto, de uma medida que busca assegurar maior eficiência, inclusão e vantajosidade ao 

interesse público, sem comprometer o controle e a segurança na execução contratual. 

A contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 
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● Execução dos serviços em conformidade com a legislação vigente sobre 

acessibilidade, em especial a Lei nº 13.146/2015 e as normas técnicas da ABNT, 

notadamente a NBR 9050; 

● Emprego de materiais de qualidade, duráveis e compatíveis com as normas de 

segurança e acessibilidade; 

● Observância às normas de segurança do trabalho e às boas práticas de engenharia e 

arquitetura; 

● Disponibilização de profissionais habilitados e legalmente registrados nos 

respectivos conselhos de classe; 

● Cumprimento dos prazos estabelecidos e garantia dos serviços executados; 

● Minimização de interferências nas atividades legislativas, administrativas e 

educacionais realizadas no prédio. 

5. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala. 

A estimativa das quantidades pode ser consultada na tabela 1 deste ETP. As quantidades 

foram estabelecidas com base nas planilhas apresentadas pela empresa contratada para essa 

finalidade. O PCA 2026 pode ser acessado nos seguintes endereços eletrônicos: 

https://www.miracatu.sp.leg.br/; <https://pncp.gov.br/app/pca/57741852000157/2026>. 

 

6. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar. 

 

O levantamento de mercado teve como objetivo identificar e analisar as alternativas 

disponíveis para o atendimento da necessidade de adequações técnicas de acessibilidade no prédio 

da Câmara Municipal, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos e administrativos. 
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Foram consideradas, em linhas gerais, as seguintes alternativas: (i) execução direta dos 

serviços pela própria Administração; (ii) contratação de profissionais autônomos de forma 

individualizada; e (iii) contratação de empresa especializada na execução de adequações técnicas de 

acessibilidade. 

A alternativa de execução direta mostrou-se inviável, tendo em vista que a Câmara 

Municipal não dispõe de equipe técnica própria com formação específica e experiência comprovada 

para o desenvolvimento de projetos e execução de obras de acessibilidade em conformidade com as 

normas técnicas vigentes. Ademais, a execução direta demandaria a aquisição de equipamentos, 

insumos e capacitação de pessoal, o que se mostraria antieconômico. 

A contratação de profissionais autônomos de forma fragmentada também não se apresentou 

como a melhor solução, pois poderia acarretar dificuldades na coordenação das atividades, riscos 

de incompatibilidade entre projetos e execuções, aumento da complexidade administrativa e 

diluição da responsabilidade técnica, além de potencial elevação de custos. 

Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada revelou-se a alternativa mais 

adequada sob os aspectos técnico e econômico, uma vez que permite a execução integrada das 

intervenções, a centralização da responsabilidade técnica, maior previsibilidade de prazos e custos, 

além de maior segurança quanto ao atendimento integral da legislação e das normas técnicas de 

acessibilidade. 

7. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação. 

Com base no que dispõe o Plano Anual de Contratações 2026 e a Planilha Orçamentária em 

anexo, a contratação desse serviço soma o total aproximado de R$ 336.195,68 (trezentos e trinta e 

seis mil, cento e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos).  
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8. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

          A solução consiste na contratação de empresa especializada para executar as adequações técnicas de 

acessibilidade necessárias no prédio da Câmara Municipal, abrangendo, conforme diagnóstico técnico 

prévio, intervenções como adequação de acessos, circulação interna, sanitários, sinalização tátil e visual, 

mobiliário acessível e demais elementos que se fizerem necessários. 

A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela correta execução dos serviços, fornecimento de 

materiais, mão de obra especializada e atendimento às normas técnicas. Deverá, ainda, garantir a qualidade 

das intervenções realizadas, prestando assistência técnica durante o período de garantia legal, corrigindo 

eventuais falhas decorrentes da execução dos serviços. 

A Câmara disponibilizará Projeto Básico e Executivo, que incluem Memorial Descritivo e Projetos 

Arquitetônicos à empresa vencedora. A execução deverá seguir à risca todos os detalhes técnicos e 

detalhamentos apresentados no projeto. Os documentos citados serão publicados em anexo ao presente ETP. 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

A contratação não deverá ser parcelada, uma vez que as adequações de acessibilidade 

constituem um conjunto integrado de intervenções técnicas, cujo fracionamento poderia 

comprometer a funcionalidade, a compatibilidade das soluções adotadas e a eficiência do resultado 

final. 

A execução por um único contratado favorece a padronização das soluções, a 

responsabilidade técnica unificada e a otimização do cronograma, além de reduzir riscos de retrabalho 

e custos adicionais para a Administração. 
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10. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis. 

Com a contratação da empresa especializada, pretende-se alcançar resultados concretos e 

mensuráveis em termos de eficiência administrativa, economicidade e melhor aproveitamento dos 

recursos públicos disponíveis. 

Espera-se, em especial: 

● A eliminação de barreiras arquitetônicas e a adequação do prédio da Câmara às 

normas legais e técnicas de acessibilidade; 

● A redução de riscos de autuações, recomendações ou apontamentos por parte dos 

órgãos de controle; 

● A diminuição de gastos futuros com adaptações emergenciais, improvisadas ou 

corretivas; 

● O melhor aproveitamento dos recursos humanos, ao permitir que servidores, 

vereadores, alunos, visitantes e demais usuários utilizem plenamente as 

dependências do prédio; 

● A valorização do patrimônio público, por meio de intervenções planejadas e 

duráveis; 

● O fortalecimento da imagem institucional da Câmara Municipal como órgão 

comprometido com a inclusão, a cidadania e o acesso universal aos serviços 

públicos. 
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11. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 

O acompanhamento e fiscalização dos serviços a serem realizados serão executados por 

profissional contratado, que terá a responsabilidade de avaliar cuidadosamente cada etapa de 

execução dos serviços e verificar a competência técnica dos integrantes da empresa responsáveis por 

cada procedimento, a fim de evitar acidentes e danos. Será promovida capacitação do Fiscal 

Administrativo e do Gestor do Contrato, caso solicitem, pois os mesmos já foram capacitados em 

momento anterior.  

 

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

No âmbito deste estudo técnico preliminar, informa-se que não ocorrerão contratações 

correlatas e/ou interdependentes. 
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13. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

As intervenções previstas não deverão gerar impactos ambientais significativos. Ainda assim, a 

contratação deverá observar práticas sustentáveis, tais como: 

● Utilização racional de materiais e insumos; 

● Preferência por materiais duráveis e de baixo impacto ambiental; 

● Adequado gerenciamento e destinação dos resíduos gerados durante a execução dos 

serviços; 

● Observância, quando aplicável, de procedimentos de logística reversa para descarte 

e reciclagem de materiais e refugos; 

● Adoção de soluções que não impliquem aumento desnecessário no consumo de 

energia ou de outros recursos. 

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Declaro ser viável a contratação pretendida. Diante das análises realizadas, conclui-se que a 

contratação de empresa especializada para execução de adequações técnicas de acessibilidade no 

prédio da Câmara Municipal de Miracatu/SP é plenamente adequada, necessária e compatível com 

o interesse público. 

A solução proposta atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e inclusão 

social, além de se mostrar tecnicamente apropriada para suprir a necessidade identificada, 

garantindo condições adequadas de acesso e utilização do espaço público por toda a população. 
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Ressalta-se, por fim, que a adoção dessa medida contribui para o cumprimento da legislação 

vigente, para a mitigação de riscos administrativos e para o fortalecimento do papel institucional da 

Câmara Municipal e da Escola do Legislativo como espaços de participação cidadã e educação 

democrática. 

 

 

Miracatu, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

EVERTON DA SILVA ALCÂNTARA 

Diretor de Secretaria 
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